
 
 
 
 
 
 

 

 
DECRETO Nº 12.882/2022 
 
INSTITUI O CALENDÁRIO DE FERIADOS E 
PONTOS FACULTATIVOS NO MUNICÍPIO DE 
ALEGRE REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 
o cargo lhe confere, 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Alegre, o Calendário de Feriados e 
Pontos Facultativos para o exercício de 2023, na forma do Anexo Único deste Decreto. 
 
Parágrafo Único -   O Calendário disposto no caput deste artigo é destinado aos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 
 
Art. 2º - As Unidades Administrativas que desempenham serviços considerados 
essenciais ao atendimento da população, deverão estabelecer regime de plantão ou 
escala de revezamento, para que ocorra o funcionamento ininterrupto, mediante ato 
específico do respectivo Secretário Executivo. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Alegre - ES, 30 de dezembro de 2022. 
 
 

 
NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 

DATA DIA DA SEMANA DESCRIÇÃO BASE LEGAL 

01/01/2023 domingo Confraternização Universal Lei Federal nº 662/49 

06/01/2023 sexta-feira Fundação do Município Lei Municipal nº 677/67 

20/02/2023 segunda-feira Ponto Facultativo (Véspera de Carnaval)  

21/02/2023 terça-feira Ponto Facultativo (Carnaval)  

22/02/2023 quarta-feira Ponto Facultativo até as 12:00h (Cinzas)  

07/04/2023 sexta-feira Paixão de Cristo Lei Municipal nº 677/67 

17/04/2023 segunda-feira Nossa Senhora da Penha Lei Estadual nº 11.010/2019 

21/04/2023 sexta-feira Tiradentes Lei Federal nº 662/49 

01/05/2023 segunda-feira Dia do Trabalho Lei Federal nº 662/49 

08/06/2023 quinta-feira Corpus Christi Lei Municipal nº 677/67 

09/06/2023 sexta-feira Ponto Facultativo  

14/08/2023 segunda-feira Ponto Facultativo  

15/08/2023 terça-feira Festa da Padroeira Lei Municipal nº 677/67 

07/09/2023 quinta-feira Independência do Brasil Lei Federal nº 662/49 

08/09/2023 sexta-feira Ponto Facultativo  

12/10/2023 quinta-feira Nossa Sra. Aparecida Lei Federal nº 6.802/80 

15/10/2023 domingo Dia do Professor (Unidades de Ensino) Lei Municipal nº 2.369/98 

28/10/2023 sábado Ponto Facultativo (Dia do Servidor Público) Lei Municipal nº 1.963/92 

02/11/2023 quinta-feira Finados Lei Federal nº 662/49 

03/11/2023 sexta-feira Ponto Facultativo  

15/11/2023 quarta-feira Proclamação da República Lei Federal nº 662/49 

25/12/2023 segunda-feira Natal Lei Federal nº 662/49 
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